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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DF  )

Torna obrigatório o rastreamento  
por satélite dos veículos de   
propriedade ou a serviço da   
Administração Pública direta e   
indireta do Distrito Federal, e dá    
outras providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º   Todos os veículos de propriedade ou a serviço da Administração Pública
direta e indireta do Distrito Federal devem contar com rastreamento por satélite.

A rt. 2º   Os dados obtidos pelo rastreamento devem ser disponibilizados nos sítios
eletrônicos dos respectivos órgãos.

A rt. 3º  Esta Lei define o mínimo de especificações e funcionalidades, de forma que o
Poder Executivo regulamentará a presente lei e estabelecerá os critérios para sua
implementação.

A rt. 4°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente propositura tem por objetivo tornar obrigatório o rastreamento por satélite
de todos os veículos de propriedade ou a serviço da Administração Pública direta e indireta do
Distrito Federal. Conforme exposto no corpo do projeto, os dados obtidos pelo rastreamento
devem ser disponibilizados nos sítios eletrônicos dos respectivos órgãos.

Além de ser uma medida de segurança, uma vez que o rastreamento permite a
localização exata e em tempo real dos veículos, ainda apresenta uma grande vantagem do
ponto de vista da transparência e fiscalização.

Considerando que os veículos rastreados devem pertencer ou estar a serviço da
Administração Pública do Distrito Federal, não há motivo para ocultação do uso.

Por fim, cabe ressaltar que a transparência e garantia de acesso à informação estão
previstas na Constituição Federal em diversos dispositivos, como o inciso XXXIII do artigo
5º, e inciso II, do parágrafo 3º, do artigo 37.

Ademais, o projeto de lei está de acordo com a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011 - Lei de acesso à informação, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios no que tange a permissão de acesso aos
documentos públicos, sem a necessidade de acionar a Justiça para obter o conhecimento do
seu teor.

Por todo o exposto, peço apreciação dos pares desta Casa Legislativa a este Projeto de
Lei.
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Sala das Sessões, em

 

(assinado eletronicamente)

DELMA SSO
Deputado Distrital - Republicanos/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 19/08/2020, às 12:40, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0181339 Código CRC: 5DC1A8F0.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1379/2020

 

LIDO EM: 19/08/2020

 

Brasília, 19 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 19/08/2020, às 15:55,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0183032 Código CRC: B863B3F3.
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito na CFGTC (RICL, art.
art. 69-C, II, “d”) e CAS (RICL, art. 64, § 1º, II) e, em análise de mérito e admissibilidade, na
CEOF (RICL, art. 64, II, § 1º, II) e, em análise de admissibilidade CCJ (RICL, art. 63, I).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 20/08/2020, às 11:02,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0183033 Código CRC: 97AA4C90.
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